
=1*^, © edifico situado a Büa Riaclmelo, onde funcionara a Esco­

ria Técnica de Comercio Municipal rçprof. •• Hugo Sarmentoe, possl-

velmente outras.* 

§único - Emcumprimento a presente lél, a municipalida 

-de, por seu ©rgão Executivo, tomará ás providencia que couber. 

Artigo 2.Q - Esta lei entrará em vigor» na data de sua pj 

blicação, revogadas as disposições em contrário". 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 

PRESIDENTE DA CAMARA 

SECRETARIO DA¿0AMARA 

• -- L B I • mMé^ ^ . 
v (Abre um crédito dé Cr $ k9 6 «800,00 para a constr* 

ção do predio â futura Cada dos Trabalhadores). 

Artigo 1Q - Fica a Prefeitura Municipali autoriâada a 

disnpender a importância de Cr$ 1.9̂ J»Ŝ -fÍ0::*iXáp̂ t«Cocentos e no­

venta* e seis mii-è òitocentòs cruzeiros) na construção do predio 

destinado a CASA DOS TRABALHADORES, á Oscar janzon, alem d©*ma^ 

terial e ajuda que tenha ate esta data proporcionado• 

Artigo 2fi - A despesa citada correrá*por: conta da ver­

ba de igual importare ia consto 8.99*4 -

sob a rubrica "Atender a rèeíássifieáçã©'; de^funcionários e ou­

tras despesas, " suplementada se necessário .o : 

-'!- ^'".Art'igO'v3B,1-"--¡ Esta3 lêií èntrarV ém vigor-na-,;data de sua. -

¿¿publie ação, - revogadasas:; dis pôs ições^ em ¡contrario .¿ ¿ •. ••: 

' Sala das Sessões £8-d̂ -fevereirô d©•'1959*"'''''-' • 

¡SIDENTE DA CAMARA 

SECRETARIO D± 
H -̂=+*SH-=+*-H--=+--H--=+-=^ 

L E I ~Nft 567. DE 28' DE FEVEREIRO DE 1959. 

(Autoriza a Prefeitura Municipal a efetnar reformas 

no Estádio Municipal). 

A Camara Municipal de são João da Boa Vista, usando de 

suas atribuições que aliei lhe confere 


